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PORTARIAS

PORTARIA N.º 700, DE 27 DE MARÇO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art.  1º  Designar  o  servidor  ÁTHILA  ROCHA  TRINDADE,  Professor  do  Magistério  Superior,  lotado  no
Departamento  de  Computação  -  DECOM,  Matrícula  nº  1651278,  para  compor  à  Comissão  de  Sindicância
Investigativa,  para  apuração  dos  fatos  constantes  no  Processo  n.°  23086.000011/2020-44,  designada  através  da
Portaria  n.°  528,  de  6 de  março  de  2020,  em substituição  à  servidora  SILVIA REGINA PAES –  Professor  do
Magistério Superior, Matrícula SIAPE n.º 1814201, lotada no Departamento de Ciências Básicas – DCB.

Art. 2º.  A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 27 de março do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 701 DE 27 DE MARÇO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art.  1º.  DESIGNAR os servidores ALEXANDRE GUTENBERG DA COSTA MOURA, Professor de  Magistério
Superior, Matrícula SIAPE nº 1571808, lotado no Instituto de Ciência e Tecnologia – ICT, Campus JK, ADRIANA
ASSIS FERREIRA, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 2061239, lotada na Diretoria de Educação
Aberta  e  à  Distância  –  DEAD,  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  a  Comissão  de  Sindicância
Investigativa  nº  23086.003219/2020-15,  sediada  na  cidade  de  Diamantina  -  MG,  para  apuração  de  possível
irregularidade cometida por servidor no exercício de cargo público, em razão dos documentos constantes no referido
processo, devendo ainda a referida comissão apurar os fatos e atos conexos que surgirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º. Fica concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos procedimentos pertinentes, contados da data de
publicação desta portaria em Boletim de Pessoal Especial da UFVJM, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da autoridade competente.

Art.  3º.  Os trabalhos de apuração deverão iniciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias,  consecutivos, contados da
publicação desta portaria no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 27 de março do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 702, DE 27 DE MARÇO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
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                          RESOLVE: 

Art.  1º.  DESIGNAR  os  servidores  DÉBORA MARTINS  SILVA,  Técnico  de  Laboratório,  Matrícula  SIAPE  nº
2285506, lotada no Instituto de Ciências Agrárias – ICA, Campus UNAÍ, WESLEY ESDRAS SANTIAGO, Professor
do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 2204570, lotado no Instituto de Ciências Agrárias – ICA, Campus UNAÍ
e THAÍS RABELO DOS SANTOS DONI, Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1033945, lotada no
Instituto de Ciências Agrárias – ICA, Campus UNAÍ, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar nº 23086.003216/2020-81, sediada na cidade de Unaí - MG, para apuração de
possível irregularidade cometida por servidor no exercício de cargo público, em razão dos documentos constantes no
referido processo, devendo ainda a referida comissão apurar os fatos e atos conexos que surgirem no decorrer dos
trabalhos.

Art. 2º. Fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos procedimentos pertinentes, contados da data
de publicação desta portaria em Boletim de Pessoal Especial da UFVJM, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da autoridade competente.

Art.  3º.  Os trabalhos de apuração deverão iniciar no prazo máximo de 5 (cinco) dias,  consecutivos, contados da
publicação desta portaria no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 27 de março do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 703, DE 27 DE MARÇO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE: 

Art.  1º  Designar o servidor DÉBORA PELLI,  Matemático,  lotado na  Pró-reitoria  de  Graduação -   PROGRAD,
Matrícula nº 2663366, para compor à Comissão de Sindicância Investigativa, para apuração dos fatos constantes no
Processo  n.°  23086.002468/2019-50,  designada  através  da  Portaria  n.°  385,  de  20  de  fevereiro  de  2020,  em
substituição ao  servidor  LEANDRO RODRIGUES DE LEMOS,  – Professor  do  Magistério  Superior,  Matrícula
SIAPE n.º 2004333, lotado no Departamento de Química – DEQUI.

Art. 2º.  A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial.

Art. 4º A publicação deverá ocorrer no dia 27 de março do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

PORTARIA N.º 704, DE 27 DE MARÇO DE 2020

                     O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no 
uso de suas atribuições regimentais, 

                          RESOLVE:

Art. 1º. RECONDUZIR os servidores ANDRÉ LUIZ COVRE  - Professor do Magistério Superior, Matrícula SIAPE
nº  1613428,  lotado no Departamento de  Computação – DECOM e FERNANDA VALIM CÔRTES MIGUEL –
Professor  do  Magistério  Superior,  Matrícula  SIAPE  nº  1717080,  lotada  na  Faculdade  Interdisciplinar  em
Humanidades - FIH, membros da Comissão de Sindicãncia Investigativa nº. 23086.000956/2020-66, constituída pela
Portaria n.° 243, de 31 de janeiro de 2020, concedendo um novo prazo de 30 (trinta) dias para continuidade dos
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trabalhos de apuração dos fatos objeto do supracitado processo,  bem como proceder ao exame dos atos  e  fatos
conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

Art. 2º. A respectiva Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Pessoal Especial da UFVJM.

Art. 3º. A publicação deverá ocorrer no dia 27 de março do ano em curso.

Janir Alves Soares
Reitor/UFVJM

*** FIM DA PUBLICAÇÃO ***
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